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Prolbe o uso do fumo em ambientes pú-
blicos dentro da jurisdição do Municl
pio.

porte de
tos, nos
clpio:

Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibido o uso do fumo, bem como o
cigarros acesos, ou assemelhados como cachimbos, charu-
locais abaixo relacionados, dentro da jurisdição do Mun!

I - Ambientes Públicos fechados, coletivos e
trabalho das repartições públicas do Municlpio, Autarquias e
partamentos, bem como na Câmara Municipal de Porto Alegre;

de
De-

11 - VETADO;
111 - Recinto de hospitais, ambulatóriais, postos de

demais estabelecimentos de saúde;
IV - Estabelecimentos de ensino;

V - No recinto dos estabelecimentos banc&rios.
§ 1º - Nos estabelecimentos acima, poder~ ser per

mitido fumar em salas selecionadas, especificamente designadas p~
ra este fim.

§ 2º - Deverão ser colocados, nos locaiS acima, a
visas de que é proibido fumar, claramente vislveis, devendo tam=
bém ser indicada a existência da sala especial para o fumo.

Art. 2º - VETADO.
Art. 3º - Fica proibido ao Poder. Público Munici-

pal, compreendendo o Executivo e/ou Legislativo, patrocinar, a-
poiar, ou participar de eventos que envolvam presença de empresas
produtoras, distribuidoras ou comercialização de fumo, cigarros ou
assemelhados.

Art. 4º - As pessoas que desacatarem o disposto
nesta Lei serão convidadas a retirarem-se dos recintos referidos
no arte 1º, sem prejuizo da aplicação dos arts. 203 e 294 da L~i
Complementar nº 133/85, no caso de se tratar de funcionaria pu-
blico municipal.
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I Art. 62 - A Administração Municipal, desenvolverÁ
e aeoiar~ aç~es educativas e de combate ao fumo destinadas ~ pop~
laçao em geral.

Art. 72 ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, ~8 de de-
I

Ipublicação.

,zembro de 1989.
I ;

João Carlos Vasconcelos,
Secretário Municipal da Produção,
Indústria e Comércio. I

Registre-se e publique-se.

iTarso Gent40'Secret~rio d Governo Municipal,
respondendo.


